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Portaria n .º 1 .302, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que Laudelino Fonseca Neto, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 037020663-60, cate-
goria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º AJ00493553, 
lavrado em 08/05/2017, e processo administrativo n .º 378/2018, 
instaurado em 30/08/2018, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 52/53;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .303, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que Leilianne Karina Chaves Lima, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 055766616-01, 
categoria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação 
prevista no inciso ii do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que no período de 12 (doze) meses 
infringiu o artigo 162,iii do CTB em 23/02/2016, conforme AiT 
AF00469715, em 12/04/2016, conforme AiT AF00762651 e em 
19/04/2016, conforme AiT AF01063848 .
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a rein-
cidência na infração prevista no artigo 263,II do CTB, ocorrida 
no prazo de 12 (doze) meses, o que culminou a instauração deste 
processo;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 25/26;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso ii e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .304, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que Leonardo Ferreira Da Silva, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 056533731-29, cate-
goria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação pre-
vista no inciso ii do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que no período de 12 (doze) meses 
infringiu o artigo 162,iii do CTB em 11/04/2016, conforme AiT 
AF00320547 e em 26/10/2016, conforme AiT AF00775465 .
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a rein-
cidência na infração prevista no artigo 263,II do CTB, ocorrida 
no prazo de 12 (doze) meses, o que culminou a instauração deste 
processo;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 23/25;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso ii e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .305, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que Lunard Campos Braz, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º 049935708-46, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setem-
bro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 
tendo em vista que, conforme AiT n .º AE01429822, lavrado em 
02/05/2017, e processo administrativo n .º 353/2018, instaurado 
em 21/08/2018, conduziu veículo automotor com seu direito de 
dirigir suspenso;

Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 27/29;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .306, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que Leonardo Peixoto Carvalho Dias, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 014670451-97, 
categoria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação 
prevista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º AF00023882, 
lavrado em 25/05/2017, e processo administrativo n .º 352/2018, 
instaurado em 21/08/2018, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 21/22;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .307, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que Luiz Heleno rodrigues Da Silva, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 023607894-41, 
categoria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação 
prevista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º AF00792376, 
lavrado em 13/10/2018, e processo administrativo n .º 431/2017, 
instaurado em 06/12/2017, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 15/16;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .308, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que Marcelo Luiz De Faria, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 026819191-43, cate-
goria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º AJ00153607, 
lavrado em 18/05/2017, e processo administrativo n .º 384/2018, 
instaurado em 30/08/2018, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 27/30;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-

forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .309, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que Maximiliano Dos Santos, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 065560988-71, cate-
goria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação pre-
vista no inciso ii do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que no período de 12 (doze) meses 
infringiu o artigo 162,iii do CTB em 13/02/2017, conforme AiT 
AF01997351e em 15/05/2017, conforme AiT AF00175968 .
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a rein-
cidência na infração prevista no artigo 263,II do CTB, ocorrida 
no prazo de 12 (doze) meses, o que culminou a instauração deste 
processo;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 24/26;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso ii e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .310, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que ramon Jonathan Da Silva Costa, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 045070007-09, 
categoria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação 
prevista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º AJ00071241, 
lavrado em 19/06/2017, e processo administrativo n .º 347/2018, 
instaurado em 21/08/2018, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 15/16;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .311, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que renato Ferreira Barbosa, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 044934080-75, cate-
goria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação 
prevista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º AF00140866, 
lavrado em 17/08/2017, e processo administrativo n .º 466/2018, 
instaurado em 09/11/2018, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 18/19;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .312, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que renilton Pereira De oliveira, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 042111691-07, 
categoria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação 
prevista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º AF01669141, 
lavrado em 16/08/2017, e processo administrativo n .º 462/2018, 
instaurado em 09/11/2018, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 12/13;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .313, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que rodislei Jose De Mesquita, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 006650905-30, 
categoria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação 
prevista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º AH0608507, 
lavrado em 14/01/2017, e processo administrativo n .º 561/2017, 
instaurado em 31/12/2017, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 29/31;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .314, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que rodrigo Marinho Marques, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 007567268-95, 
categoria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação 
prevista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º AA04413370, 
lavrado em 29/01/2015, e processo administrativo n .º 381/2017, 
instaurado em 30/11/2017, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 20/21;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .315, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que romero Da Cunha Pereira, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 012966203-78, cate-
goria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º T113411464, 
lavrado em 03/04/2017, e processo administrativo n .º 404/2018, 
instaurado em 16/10/2018, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 12/13;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
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